
 
   LEI Nº 1.658/2011 

Denomina como “Residencial Jardim Europa” o 
loteamento no quadro urbano do Município de 
Mangueirinha, de propriedade de Casa Nostra 
Incorporadora Ltda. 

 
 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do 
Paraná aprovou e eu, ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, 
sanciono a seguinte Lei:  

 
  Art. 1º Fica denominado de Residencial Jardim Europa o Loteamento no 
quadro urbano do Município de Mangueirinha, de propriedade de Casa Nostra 
Incorporadora Ltda. 
 
   Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, em 
06 de julho de 2011. 

 
 
 
 

Albari Guimorvam Fonseca dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 


